
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 050/2025

Súmula: Dispõe sobre alteração dos novos
membros para comporem o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB,
em substituição a membros constantes no
Decreto Municipal nº. 046/2022, de 15/12/2022.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe conferem a Legislação e nos termos da exigência da Lei
Municipal nº 564/2021.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes
abaixo para comporem o mandato vigente, até 31/12/2026 do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do
CACS-FUNDEB:
 
– REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO, sendo 2
(dois)
representantes do Poder Executivo e pelo menos 1 (um)
deles da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Lucimar Alcará Salvalaio (Secretaria Municipal de
Educação)
Suplente: Odila de Oliveira
Titular: Odair José Ferreira de Lima
Suplente: Luciane Terezinha Ianze
 
– REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: Lurdes Aparecida dos Santos
Suplente: Rozilda Martins Aurelio
 
– REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA:
Titular: Maria Luiza Bagnhuk
Suplente: Mara Marize de Oliveira
 

É



– REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS BÁSICAS:
Titular: Maria Ivone Lubacheski Machado
Suplente: Doranice da Luz Ferreira
 
– REPRESENTANTES DOS PAIS/RESPONSÁVEIS DE
ALUNO
DA EDUCAÇÃO BASICA, sendo 02 (dois) representantes:
Titular: Letícia Geffer
Suplente: Vera Cristiane Medeiros
Titular: Ana Lúcia Antônio Padilha
Suplente: Jacieli de Paula Neves
 
VI – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO:
Titular: Ivete Ferreira Buchart
Suplente: Sidineia de Fátima Vieira Cordeiro
 
VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: José Valdivino Gomes
Suplente: Veroni de Jesus Nunes
 
VIII – REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE
CIVIL, sendo 02 (dois) representantes:
Titular: Fernanda Almeida Santos
Suplente: Orlei Boiko da Rosa
Titular: Simone Aparecida Ferreira
Suplente: Lusiane Aparecida Damião
 
XIV - UM REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO
CAMPO
Titular: Franciele Tomais
Suplente: Rozilda Machado Mariano
 
Art. 2º Os novos membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Conselho do CACS- FUNDEB do
Município de Santa Maria do Oeste-PR, ficam imediatamente
empossados.
 
Art. 3º A atividade de Membro do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Conselho do CACS-FUNDEB é
considerada de relevante interesse social e não será
remunerada.
 
Art. 4º Ficam designados os conselheiros acima listados para
fins de execução do previsto na Lei Municipal nº 564/2021.
 
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2025.
 



Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
Santa Maria do Oeste – PR, aos 16 de julho de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal 
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